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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.03/2024 

Concede o Título de Cidadão Benemérito do 

Município de Matias Barbosa ao Senhor Celso 

Floriano Pancote. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito do Município de Matias 

Barbosa ao Senhor Celso Floriano Pancote. 

Art. 2º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 2 

Ítalo LBopoldino 
Vereador 

Justificação: O Projeto de Decreto Legislativo apresentado visa agraciar com o 

Título de Cidadão Benemérito do Município de Matias Barbosa ao Senhor Celso Floriano 

Pancote. 

Celso Floriano Pancote, nasceu em 14 de agosto de 1960, foi criado do Jardim do 

Mina em Matias Barbosa, onde seus pais eram agricultores. 

Celso Pancote é filho de Antônio Pancote e Elisa Fedoce Pancote, possui oito 

irmãos sendo dois já falecidos (Profa. Delfina de Lurdes Pancote e José de Alencar), 

Antônio Carlos (carlito) Geraldo de Jesus (Dico) Júlio César, Osvaldo Fernando, Maria 

Luísa e Maria Aparecida. 

Celso Floriano Pancote estudou até a 4º série, tirou sua carteira de motorista aos 

18 anos onde começou a fazer viajem de caminhão. Celso Pancote é casado com a 

Profa. Ruth Maria de Paiva Pancote, teve dois filhos: Cirineu e Bernardo que veio a 

falecer aos 19 anos. 
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Celso Pancote é motorista de caminhão durante s. Atualmente atua na função 

de construtor Civil, interagindo assim, com a comunid 
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PROPOSIÇÃO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.03/2024 

Concede o Título de Cidadão Benemérito do 

Município de Matias Barbosa ao Senhor Celso 

Floriano Pancote. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito do Município de Matias 

Barbosa ao Senhor Celso Floriano Pancote. 

Art. 2º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 29 de abril de 2024. 

João Felipe da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 


